
LEI ORDINÁRIA Nº 14
de 09 de novembro de 1948

Reajusta o salário família do funcionário municipal e da outras

providencias.

O Povo de Corumbá, por seus representantes na Câmara Municipal

decretou, e eu, hem seu nome, sanciono a seguinte L E I:

Art. 1°..

 Fica elevado para quarenta cruzeiros, (Cr.$40,00), o salario família, do

funcionário municipal, por dependente, de que trata o §  único do artigo

18 do Decreto-Lei n° 75 de 5 de novembro de 1945, observadas as demais

disposições a respeito.

Art. 2°..

Esta LEI entrara em vigor a partir de 1° de janeiro de 1949, revogadas as

disposições em contrário;

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Corumbá, em 9 de Novembro de

1948.
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